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Portarias de reVoGaÇÃo de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202104004395, de 16/08/2021 - 
Proc n.º 0020217300054617/seFa
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPVa ao veículo de 01/01/2020 
a 31/12/2020
Base legal: art. 1º, § 1º, iV c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogacao 
decorrente de transferencia de propriedade em veículo beneficiado pela 
isençao de ipva, placa qex9j33.
interessado: francisco freire de lima – cPf: 236.841.512-20
Marca/Tipo/chassi
HoNda/fiT dX MT/Pas/automovel/93HGK5720JZ116983
Portaria n.º202104004396, de 16/08/2021 - 
Proc n.º 0020217300054250/seFa
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPVa ao veículo de 01/01/2020 
a 31/12/2020
Base legal: art. 1º, § 1º, iV c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de transferência de propriedade em veículo beneficiado pela 
isenção de ipva, placa qds0f04
interessado: Joaquim dos anjos oliveira – cPf: 186.469.562-53
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.0MT lT/Pas/automovel/9BGKS69G0GG273784

Protocolo: 692826
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de 

recUrsos FaZeNdÁrios- tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto

a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 23/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18946, aiNf nº 
182020510000163-1, contribuinte iTaiTUBa iNdUSTria dE ciMENToS 
do Para Sa, insc. Estadual nº. 15232930-7, advogada: criSSia da Sil-
Va MiraNda, oaB/Pa-29931.
Em 23/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18845, aiNf nº 
012015510007304-9, contribuinte Mario adriaNo SilVa dE caNSaN-
ÇÃo PErEira, cPf nº. 8157928249, advogada: Maria do PErPETUo So-
corro da SilVa PErEira, oaB/Pa-10179.
Em 23/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18898, aiNf nº 
192019510000186-3, contribuinte adriaNa carla MaGNo BarBoSa, 
cPf nº. 58488057253.
Em 23/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18671, aiNf nº 
092019510000225-5, contribuinte HNK Br loGÍSTica E diSTriBUiÇÃo 
lTda., insc. Estadual nº. 15465204-0, advogada: EdiSSaNdra PErEira 
alVES, oaB/Pa-19264.
Em 23/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18667, aiNf 
nº 172019510000177-7, contribuinte BodiM coM. dE BicicloS lTda, 
cNPJ nº. 69.557.817/0001-61, advogado: aNTÔNio EdiValdo SaNToS 
aGUiar, oaB/Ma-5455.
Em 23/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18841, ProcES-
So n. 272021730000374-6/aiNf n. 012016510006954-5, contribuinte rE-
GiNa Maria MENdES MElo, cPf nº. 109.501.762-49, advogado: MilToN 
JoSÉ dE aNdradE loBo, oaB/Pa-6263.
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N.7975 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18765 – VolUNTário (ProcESSo/aiNf N. 372019510000084-9).
acÓrdÃo N.7974 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18764 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf N.: 372019510000062-8).
acÓrdÃo N.7973 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18763 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf N.: 372018510000958-0).
acÓrdÃo N.7972 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18762 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf N.: 372018510000957-1).
acÓrdÃo N.7971 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18701 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf N.: 812019510000650-4).
acÓrdÃo N.7970 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18698 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf N.: 372019510000537-9).
acÓrdÃo N.7969 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18696 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf N.: 372018510001080-4).
acÓrdÃo N.7968 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18689 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf N.: 262019510001780-0).
acÓrdÃo N.7967 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18674 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf N.: 372019510000242-6).
acÓrdÃo N.7966 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18672 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf N.: 352019510008764-5).
acÓrdÃo N.7965 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18670 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf N.: 352019510001129-0).
acÓrdÃo N.7964 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18668 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf N.: 322019510000663-6).
acÓrdÃo N.7963 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18666 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf N.: 322019510000221-5).
acÓrdÃo N.7962 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18664 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf N.: 262019510001781-8).
acÓrdÃo N.7961 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18662 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf N.: 352018510005826-5).
acÓrdÃo N.7959 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18658 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf N.: 262018510001581-8).
coNSElHEiro rElaTor: MarcoS aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. 
difErENcial dE alÍQUoTa. SiTUaÇÃo fiScal dE aTiVo NÃo rEGUlar. 
ProcEdÊNcia do aiNf. 1. Não se considera abusiva a multa, aplicada 
em razão de infração tributária, desde que prevista em lei e derivada de 
atividade administrativa plenamente vinculada. 2. Estando o contribuinte 
em situação de ativo não regular, o momento do pagamento do tributo é 
o da entrada no território paraense. 3. deixar de recolher o icMS, relativo 
ao diferencial de alíquota, incidente nas aquisições, em operação interes-
tadual, de bens destinados ao uso/consumo ou à integração ao ativo per-
manente do estabelecimento, com vencimento antecipado para o momento 
de ingresso dos mesmos em território paraense, constitui infração à legis-
lação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades da lei. 4. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. Votos contrários: 
conselheiros Nelson Paulo Simões Nasser e Bernardo de Paula lobo, pelo 
conhecimento e provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
28/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/07/2021.
acÓrdÃo N.7958 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18540 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 122018510000015-5). coNSElHEiro rElaTor: BErNar-
do dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. forNEciMENTo iNcorrETo daS 
iNforMaÇÕES EcoNoMico fiScaiS EM diEf. rEViSÃo dE ofÍcio NÃo 

adMiTida. 1. Não se deve admitir revisão de ofício proposta pelo relator 
quando a matéria não é de competência deste Tribunal administrativo. 2. 
a redução da multa determinada por alteração de lei, como promovida 
pelo próprio credor, não está condicionada a decisão em processo admi-
nistrativo tributário. 3. reduzida a multa punitiva por alteração legislativa, 
compete à própria secretaria de fazenda a redução pretendida nos proces-
sos administrativos ainda não definitivamente julgados. Revisão de ofício 
afastada por voto de qualidade. Votos contrários: conselheiros Bernardo 
de Paula lobo e alberto Vilhena Júnior. 4. omitir informações econômicas 
e fiscais exigidas pela legislação tributária vigente constitui-se em infra-
ção a legislação tributária e sujeita contribuinte as penalidades legalmente 
previstas. 5. com o advento da lei n. 8.877/2019, deve ser reconhecida 
sua retroatividade benéfica, com base do artigo 106, II, “c”, do CTN, uma 
vez que aquele instituto apresentou uma redução no patamar da multa a 
ser aplicada e não há coisa julgada no caso específico 6. Recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
19/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 21/07/2021.
acÓrdÃo N.7957 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18139 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N.: 662017510000017-2). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMoES NaSSEr. EMENTa: icMS. Erro dE faTo. iMProcEdÊNcia 
do laNÇaMENTo. 1. deve ser julgado improcedente o auto de infração e 
Notificação Fiscal - AINF que descreve situação fática não demonstrada nos 
autos. 2. recurso conhecido e improvido, entretanto, em revisão de ofício 
reconhecida a improcedência da autuação. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 07/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 21/07/2021.
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
acÓrdÃo N.7964 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 16328 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 122015510000034-0). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES 
dE SoUZa. EMENTa: icMS. MErcadoria dESacoMPaNHada dE docU-
MENTo fiScal HáBil. ocorrÊNcia. PENalidadE. 1. deve ser reformada 
a decisão de primeira instância que julgou improcedente o aiNf por erro 
de descrição, quando na realidade a descrição correspondente aos fatos 
se amolda perfeitamente à penalidade descrita. 2. recurso conhecido e 
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 27/07/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 27/07/2021.
acÓrdÃo N.7963 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17514 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N.: 372016510001048-6). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo 
TorrES dE SoUZa. EMENTa: icMS. aNTEciPado Na ENTrada. aTiVo 
NÃo rEGUlar. 1. cabe ao contribuinte manter junto à Secretaria da fa-
zenda a sua regularidade fiscal. 2. Deixar de recolher o ICMS antecipado 
na entrada, no momento da entrada da mercadoria em território paraense, 
em virtude da situação fiscal de ativo não regular, configura infração à le-
gislação tributária estadual e sujeita o infrator à multa fiscal, independente 
do recolhimento do imposto devido. 3. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 27/07/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 27/07/2021.
acÓrdÃo N.7962 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18306 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N.: 012017510000273-1). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo 
TorrES dE SoUZa. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. 1. É in-
devida nova cobrança de icMS antecipado na entrada quando comprovado 
que já houve o pagamento total devido através do Termo de apreensão e 
depósito - Tad. 2. recurso conhecido e provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUl-
Gado Na SESSÃo do dia: 27/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 27/07/2021.
acÓrdÃo N.7961 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18290 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 012019510000492-5). coNSElHEiro rElaTor: dio GoN-
ÇalVES carNEiro. EMENTa: icMS. NUlidadE do aUTo dE iNfraÇÃo. 
ViolaÇÃo ao arT. 17, da iN Nº 24/2010. iMProcEdÊNcia. 1. as hipóte-
ses trazidas pelo art. 17, da IN nº 24/2010, possuem caráter exemplifica-
tivo, portanto, não existe a figura do vício formal na autuação. 2. Recurso 
conhecido e improvido, para manter a decisão de primeira instância. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 22/07/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 27/07/2021.
acÓrdÃo N.7960 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18292 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 012018510000974-1). coNSElHEiro rElaTor: dio GoN-
ÇalVES carNEiro. EMENTa: diEf. NUlidadE do aUTo dE iNfraÇÃo. 
PriNcÍPio da lEGalidadE. ViolaÇÃo ao arTiGo 17, da iN nº 24/2010. 
iMProcEdÊNcia. 1. o princípio da legalidade foi observado em todos os 
momentos da autuação, tanto em relação ao valor da autuação quanto em 
relação a capitulação legal, não havendo vício material. 2. as hipóteses 
trazidas pelo artigo 17, da IN nº 24/2010, possuem caráter exemplificati-
vo, portanto, não existe a figura do vício formal na autuação. 3. Recurso 
conhecido e improvido, para manter a decisão de primeira instância. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 22/07/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 27/07/2021.
acÓrdÃo N.7959 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17368 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N.: 372016510001287-0). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. MErcadoria dESacoMPaNHa-
da dE docUMENTo fiScal. ProcEdÊNcia. 1. o imposto sobre opera-
ções relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMS - tem 
como fato gerador a saída de mercadoria do estabelecimento de contri-
buinte. 2. remeter, conduzir mercadoria desacompanhada de documento 
fiscal hábil constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
às penalidades legais, independentemente do imposto devido. 3. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 22/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 22/07/2021.
acÓrdÃo N.7958 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17984 - dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N.: 042016510010250-0). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. 
iMProcEdÊNcia. 1. correta a decisão de Primeira instância que declara 
a improcedência do crédito tributário, quando não restar caracterizada a 
infração imputada ao sujeito passivo. 2. recurso conhecido e improvido. 


